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PORTARIA Nº 310/2025
Concede Auxilio Natalidade a servidora ANDRESSA FERNANDES FAVERO BIAZIM, e da outras providencias.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010 – (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANDRESSA FERNANDES FAVERO BIAZIM, matricula nº2514-3, ocupando o cargo efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, Auxílio Natalidade, pelo nascimento de sua filha, ALICE FAVERO BIAZIN, ocorrido em 28 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

Pérola – Paraná, 30 de abril de 2025.
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